
PROCESSO nº  	3/91  

 

de 05 de agosto de 1991 

   

INTERESSADO: Executivo Municipal 

LOCALIDADE: Sento Gonçalves 

ASSUNTO: 	Concede remisso de débito tributária 

PROJETO-DE-LEI n°  66/91  de  22 de julho de 191. 

 

   

COMISSÕES DE =ST ITU IÇXO E JUSTIÇA - FINANÇA E ORÇAMENTO 

ARQUIVADO EM: 	  

Secretário-Geri 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

PROTOCOLO 

Modelo N. CM - 05 - AIL - BG - 500 - 04/91. 



FOR ATO JANIR RDO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

OF. nQ 327/91 - GAB 	Bento Gonçalves, 22 de julho de 1991. 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES 

PROTOCOLO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Juntamente com o presente, passamos às 

mãos de Vossa Excelência, para apreciação e votação dos Nobres Ve-

readores, o Projeto de Lei nO 66/91, que "Concede remissão de débi 

to tributário." 

O débito que ora se pretende perdoar re 

fere-se ao Imposto Predial e Territorial Urbano, é de pequeno va-

lor e seu devedor é de baixíssima renda, percebendo benefício por 

invalidez de Previdência Social, insuficiente para sua manutenção. 

Acreditando que o Poder Legislativo tam 

bem entenderá o alcance da medida ora proposta, remetemos amateria 

para a análise da Câmara Municipal. 

Na ocasião reafirmamos nossa elevada es 

tima e nosso maior apreço. 

P efeito Munic p 1 

Exmo. Sr. 

Bel. EUGÊNIO RIZZARDO 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Nesta  



.... 
President 

APROVAD 
VOTAÇÃO: 	....... 

7410,e_  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GOÇALVES .  

GABINETE DO PREFEITO 

ATO JANIR 	 ZDO  

ALA DAS SESSÕE ,P.0/ e?ff., 
DATA 

refeito Municip 1 

FO 

PROJETO DE LEI NQ 66, DE 22 DE JULHO DE 1991. 

CONCEDE REMISSÃO DE DÉBITO 

TRIBUTÁRIO. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal 

de Bento Gonçalves, 

• FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - R concedido a ADÃO BATISTA FERREIRA 

remissão do débito tributário, refe 

rente ao Imposto Predial e Territorial Urbano dos exercícios 	de 

1978 à 1990, no valor de Cr$ 16.653,27 (dezesseis mil, seiscentos 

e cinquenta e três cruzeiros e vinte e sete centavos), correspon -

dentes a 3,17 URMs. 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as dis 

posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON - 

ÇALVES, aos vinte e dois dias do mês de julho de mil novecentos e 

noventa e um. 

Processo nQ 2728, de 09.05.91. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Secret. Munic. de Satide, Meio Amb. e Habitação 
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Bel -CKRLOS JOS OLO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

PARECER N° 93/91 

Processo n° 143/91 

O Sr. Presidente da Câmara Municipal, enca-

minha para parecer desta AJU, o projeto de lei n° 66/91, que con-

cede remissão de dbito tributrio a ADÃO BATISTA FERREIRA. 

O projeto vem instruído com prova de pobre-
za e invalidez atestada pela previdencia social, que o aposentou 

nesta :ondiçao. 

Observada a tcnica legislativa, nao vemos 

impedimento para que o projeto seja aprovado*  

f; o parecer 

BENTO GONÇALVES, 05 de agosto de 1991 

Assessor Jurídico da AJO 



a47  
ae 	r. 9/( 

ASSUNTO: Concede remissão de dbitc 

tributE*;rio 

Processo N.°: 143/91 

AUTOR: 

A COMI SA0 ... 

SAL FERNANDO FERRARI - EM 

Se etário Geral 	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

FLS N.° 

RELATOR: Vereador 

Parecer COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da 

Comissão técnica Permanente de Constituição e Justiça, após procede-

rem análise do Projeto de Lei NQ 66/91, que CONCEDE REMISSÃO DE DéBI 

TO TRIBUTÁRIO", considerando sua Ordem legal e Técnica legislativa , 

são de parecer que o mesmo pode ser aprovado. 

Sala das Sessões FERNANDO FERRARI, aos 

seis dias do Mês de Agosto de mil novecentos e noventa e um. 

VER. MAURO ANT VILLA - Presidente 

VER. CL  S PASQUALOTTO - Membro 

VER. OLAVO C CHIELLA 	Membro 



- fla/j0 a--4e  
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FLS N.o 
A COMISSA0 

Wee-e-e,~44/0   
SALA FERNANDO FERRARI 

etári• Geral 

EM 

Vereador JUA 

Meae 

4!" 
Verea. 	 TURRI 

Cr-mbro 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 143/91 
	 ASSUNTO: Concede remisso de débito 

tributário 
AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

Parecer 

A Comissão Técnica Permanente de Finanças e 

Orçamento da Câmara, composto pelos Senhores Vereadores abaixo fir-

mados, ao proceder a análise do Processo 143/91, que insere o Proje 

to de Lei nQ 66/91, o qual CONCEDE REMISSÃO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO 

entendeu que por se tratar de um valor irrisório aos cofres públi 

cos (3,17 URMs) e por estar desta forma, ajudando uma pessoa de bai 

xa renda, o projeto em análise deva ser aprovado. 

Este é o parecer. 

Sala das Sessões FERNANDO FERRARI, aos seis 

dias do mês de agosto de mil novecentos e noventa e um. 

, A 
Veread6 	MO GOSTO CONSOLI 

a 

• 
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